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Estado do Rio Grande do Norte

Municipio de Rodolfo Fernandes

CNPJ Nº. 08.153.819/0001-09 – Rua Manoel Nobre, 49 – Centro – CEP 59830-000.

Fone fax (84) 3373-2216 / 2217 - E-mail: pmrodolfofernand@uol.com.br
Rodolfo Fernandes/RN

MENSAGEM 048/2015.
Senhor Presidente,

Por meio desta vimos encaminhar a essa Egrégia Casa Legislativa, para apreciação e posterior deliberação por parte dos ilustres Pares desse Colendo Poder, o Projeto de Lei n°. 048/2015 versando sobre a plano Municipal da Primeira Infância.

Sem mais para o momento, conservamos protestos de elevada consideração e apreço.

Rodolfo Fernandes/RN, 04 de Dezembro de 2015.
Atenciosamente,

____________________________
Cícero Monteiro Neto

Prefeito Municipal

CPF: 413.926.554-04

Ao

Excelentissimo Senhor

Francisco Wilson de Freitas Rego Filho
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Rodolfo Fernandes

N e s t a
PROJETO DE LEI Nº 048/2015
DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015.

Aprovar o Plano Municipal da Primeira Infância e da Outras Providencias.  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO D RODOLFO FERNANDES, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso XXIX, do Art. 138 da Lei Orgânica deste Município, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprova, e eu sanciono e promulgo a seguinte L E I: 
Art. 1º - Fica aprovado o Plano Municipal da Primeira Infância, nos termos do anexo único desta lei, a ser desenvolvido pelo governo municipal de Rodolfo Fernandes (RN), através das Secretarias Municipais de Educação, Secretaria Municipal de Cultura e Comunicação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, com a elaboração das demais secretarias municipais, demais órgãos do Poder Executivo Municipal, com vistas a prevenção, orientação, e prestação de serviços qualificados ao publico alvo referenciado, no município de Rodolfo Fernandes/RN.
Art. 2º - O Plano será executado pelas secretarias referenciadas no Art. 1º - que constituirá uma agencia de reuniões mensais para debater a situação da criança e do adolescente do município, de acordo com as demandas apresentadas pelos representantes do Poder Judiciário, Ministério Público, Conselho Tutelar, Secretarias Municipais de Educação e Cultura, Assistência Social e Saúde. 
Art. 3º - O Plano será Rígido pelos Seguintes Princípios

1 – O Reconhecimento da Criança e do Adolescente como Sujeitos de Direitos.

2 – O Respeito aos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes assegurados nas Normas Nacionais e Internacionais Existentes.

3 – A Igualdade e Respeito á Diversidade.

4 – A Universalidade dos Direitos e das Políticas.

5 – A Equidade e Justiça.

6 – A Garantia de Prioridade Absoluta,

7 – A Participação e Controle Social.

8 – Articulação das varias esferas do Poder e entre Governo e Sociedade Civil.

9 – A Articulação, Integração e inter setorialidade das Políticas, Programas, e Serviços.

Art. 4º - O Plano tem como Base. O Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e adolescentes, onde são considerados cinco eixos prioritários que serviram para sua organização, sendo: 

Eixo 1 – Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Eixo 2 – Proteção e Defesa dos Direitos.

Eixo 3 – Protagonismo e Participação de Crianças e Adolescentes.

Eixo 4 – Controle Social e Efetivação dos Direitos.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Rodolfo Fernandes/RN, em 04 de Dezembro de 2015.

____________________________
Cícero Monteiro Neto

Prefeito Municipal

CPF: 413.926.554-04

PMPI: PLANO MUNICIPAL PELA PRIMEIRA INFÂNCIA

RODOLFO FERNANDES/RN

2015

1- JUSTIFICATIVA
Sabe-se que o Plano Nacional pela Primeira Infância (PNPI) é uma carta de compromisso do país para garantir o atendimento a todos os direitos da criança de até seis anos afirmados pela Constituição Federal, pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, pelas leis aplicadas a diferentes setores, como educação, saúde, assistência social e diversidade. O documento propõe metas que devem ser executadas em um período de até doze anos - de 2011 até 2022 - e prevê a elaboração de planos correspondentes nas esferas estaduais, distrital e municipal.
A criança é inocente, vulnerável e dependente. Também é curiosa, ativa e cheia de esperança. Seu universo deve ser de alegria e paz, de brincadeiras, de aprendizagem e crescimento. Seu futuro deve ser moldado pela harmonia e pela cooperação. Seu desenvolvimento deve transcorrer à medida que amplia suas perspectivas e adquire novas experiências. Mas para muitas crianças a realidade da infância é muito diferente.
Todas as crianças pequenas devem ser cuidadas e educadas em ambientes seguros de sorte que cresçam saudáveis, vivazes, com amplas possibilidades de aprender. A última década forneceu mais evidências de que a boa qualidade dos programas de cuidados e educação na primeira infância, na família e em programas mais estruturados tem impacto positivo sobre a sobrevivência, o crescimento, o desenvolvimento e o potencial de aprendizagem da criança.
Priorizar a infância, no conjunto de muitas outras demandas, é uma estratégia inteligente para obter ganhos sociais e econômicos superiores aos gerados por qualquer outro investimento. No entanto, para as crianças, mais importante do que preparar o futuro é viver o presente. Elas precisam viver agora e na forma mais justa, plena e feliz.
Este Plano é “para” as crianças. Elas são a razão e o motivo das ações aqui definidas. Portanto, é preciso focar o olhar na pessoa das crianças em suas realidades concretas de vida: elas têm um rosto, um nome, uma história, vínculos afetivos e sociais, um destino a ser construído com liberdade e confiança.
O Pacto Nacional Um mundo para a criança e o adolescente do Semiárido, de iniciativa do UNICEF, assinado pelo Presidente da República, por ministros, pelos governadores dos 11 Estados do Semiárido, parlamentares, empresários e representantes da sociedade civil, é um exemplo de ação intersetorial, coordenada e integrada.

O Selo UNICEF Município Aprovado vem comprovando eficiência na mobilização pelos direitos das crianças e dos adolescentes. Juntos, o Pacto e o Selo mobilizam os governos e a sociedade pela melhoria de vida de crianças e adolescentes do Semiárido nas áreas de saúde, educação e proteção.
Convocamos todos os membros da sociedade para juntarem-se a nós, em um movimento que contribua à criação de um mundo para as crianças apoiando-nos nos compromissos com os princípios e objetivos seguintes: 
1. Colocar as crianças em primeiro lugar 

2. Erradicar a pobreza – investir na infância

 3. Não abandonar nenhuma criança 

4. Cuidar de cada criança 

5. Educar cada criança 

6. Proteger as crianças da violência e da exploração 

7. Proteger as crianças da guerra 

8. Combater o HIV/AIDS (proteger as crianças) 

9. Ouvir as crianças e assegurar sua participação 

10. Proteger a Terra para as crianças”.

As últimas décadas do século passado e a primeira deste século XXI foram palco de amplas e profundas mudanças no quadro jurídico, nas políticas sociais, nas ações governamentais e na participa​ção da sociedade brasileira relativas à proteção, à promoção e à participação da criança. O progresso que o Brasil fez nesses campos nos últimos anos é reconhecido nacional e internacionalmente. A Constituição Federal de 1988 é o marco de um novo olhar político, pedagógico e social para a criança: ela passa a ser considerada cidadã, sujeito de direitos e a família, a sociedade e o Estado são declarados responsáveis por garantir, com absoluta prioridade, os seus direitos. O termo “menor” é substituído pela expressão “criança e adolescente”, sem distinção econômica, social, jurídica, familiar ou de qualquer outra índole.
Todos os anos, mais de 200 milhões de crianças com idade inferior a cinco anos ficam aquém de alcançar o seu potencial de desenvolvimento devido à exposição a riscos múltiplos, nomeadamente a pobreza, desnutrição, saúde precária, e ambientes domiciliares não estimulantes, o que afeta negativamente o seu desenvolvimento físico, cognitivo, do domínio linguístico e sócio-emocional. Como resultado, são muitas as crianças com elevadas probabilidades de ter um desempenho escolar insuficiente e, subsequentemente, de auferirem rendimentos baixos quando adultas. Ademais, estas crianças têm maior probabilidade de ter filhos numa idade muito precoce e maior probabilidade de proverem cuidados de saúde, nutrição e estímulo precários aos seus filhos. Isto contribui para a transmissão intergeracional da pobreza e do desenvolvimento precário.

2- OBJETIVO GERAL


Garantir os direitos das crianças menores de seis anos reduzindo as desigualdades sociais.
3- OBJETIVOS/ RESULTADOS ESPERADOS/ METAS

3.1- OBJETIVOS ESPECÍFICOS

· Consolidar e disseminar informações na área geográfica do nosso município sobre a temática da primeira infância (0 a 6 anos);

· Fomentar e garantir a elaborações de ações intersetoriais (Assistência Social, Educação, Cultura, Esporte e Saúde) que visem à melhoria da qualidade de vida das nossas crianças menores de seis anos;

· Organizar ações de mobilização social, vislumbrando a defesa e proteção dos direitos das nossas crianças;

· Monitorar e avaliar ações integradoras entre as secretarias municipais de modo a aperfeiçoá-las e que possam integrar as políticas públicas municipais para primeira infância.  

3.2 – RESULTADOS ESPERADOS

O Plano Municipal pela Primeira Infância (PMPI) propõe uma política de promoção e defesa dos direitos fundamentais da criança dos zero até os seis anos de idade por meio de ações articuladas. Nesse sentido, o PMPI é a expressão da sociedade Rodolfofernandense à luz do Plano Nacional pela Primeira Infância de cumprir os compromissos internacionais assumidos pelo País ao se tornar signatário da Convenção dos Direitos da Criança, do Plano de Educação de Dacar 2000/2015, dos Objetivos do Milênio, da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, entre outros importantes acordos. 

Mediante esse pensamento, as metas elencadas neste PMPI são propostas para serem atingidas até 2016, esperando-se cumpri-las de forma satisfatória até esta data e comemorarmos juntos uma melhoria na qualidade de vida das nossas crianças. Para que isso de fato aconteça se faz necessário a sensibilização e o empenho de toda população Rodolfofernandense na realização das metas elencadas neste PMPI.
Gabinete do Prefeito do Município de Rodolfo Fernandes/RN, em 04 de Dezembro de 2015.

____________________________
Cícero Monteiro Neto

Prefeito Municipal

CPF: 413.926.554-04

4- AÇÕES FINALÍSTICAS:

1ª Ação Finalística: CRIANÇAS COM SAÚDE

	OBJETIVOS
	AÇÕES
	TERRITORIALIZAÇÃO
	SITUAÇÃO DE IMPLEMENTAÇÃO
	PERIODICIDADE DA AÇÃO
	META
	SETOR RESPONSÁVEL
	INDICADORES DE RESULTADOS
	FONTES DE VERIFICAÇÃO
	TEMPO ESTIMADO PARA O ALCANCE DA META

	
	
	Urb.
	Rur.
	Grupos Específicos (Citar)
	Em execução


	A ser implantada
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	( 01 )
	( 02 )
	
	
	
	
	
	

	Reduzir a mortalidade infantil e materna;

Reduzir a transmissão vertical (da mãe para o bebê) e os casos de HIV/AIDS entre adolescentes, especialmente meninas.
	1.1- Firmar parceria com a Secretaria Municipal de Saúde para realizar a aplicação de vitamina “A” em crianças até 6 anos matriculadas nas escolas do município de Rodolfo Fernandes-RN

	X
	X
	
	
	02
	Semestralmente
	Aplicar vitamina “A” em 100% das crianças até 6 anos
	Secretaria Municipal de Saúde/ PSF
	I.2. % de mulheres grávidas com 7 ou mais atendimentos de pré-natal – MS/SINASC

I.5. Cobertura Vacinal Pentavalente – MS/PNI.

I.10. Percentual de gestores que fizeram o teste de HIV e Sífilis até a 20ª semana de gestação – MS/SISPRENATAL
	SMS/ Setor de Estatística

	2 anos

	
	1.2- Firmar parceria com a Secretaria municipal de Saúde para identificar as crianças até 6 anos que estão com baixo peso e/ou desnutridas para distribuição gratuita de suplemento alimentar.
	X
	X
	
	
	02
	Mensalmente
	Distribuir suplemento alimentar para 100% das crianças de 0 a 6 anos que estão com baixo peso e/ou desnutridas
	Equipe do PSE
	% de crianças de até 6 anos identificada com baixo peso.

% de suplemento alimentar distribuído.
	SMS/ Setor de Estatística
	2 anos

	
	1.3-  Firmar parceria entre as Secretarias Municipais de Saúde e Educação para identificar através de teste as crianças até 6 anos matriculadas nas escolas do município de Rodolfo Fernandes que estão com obesidade infantil vislumbrando uma (re) educação alimentar.

	X
	X
	
	
	02
	Bimestralmente
	Identificar 100% das crianças até 6 anos matriculadas nas escolas do município de Rodolfo Fernandes que estão com obesidade infantil.
	Equipe do PSE
	% de crianças até 6 anos matriculadas nas escolas do município de Itaú que estão com obesidade infantil.
	SMS/ Setor de Estatística

	2 anos


2ª Ação Finalística: EDUCAÇÃO INFANTIL
	OBJETIVOS
	AÇÕES
	TERRITORIALIZAÇÃO
	SITUAÇÃO DE IMPLEMENTAÇÃO
	PERIODICIDADE DA AÇÃO
	 META
	SETOR RESPONSÁVEL
	INDICADORES DE RESULTADOS
	FONTES DE VERIFICAÇÃO
	TEMPO ESTIMADO PARA O ALCANCE DA META 

	
	
	Urb
	Rur
	Grupos Específicos (Citar)
	Em execução


	A ser implantada
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	( 01 )
	( 02 )
	
	
	
	
	
	

	Todas as crianças e adolescentes acessando, permanecendo e concluindo a educação básica de qualidade na idade certa, com sucesso na aprendizagem.

Garantir a oferta de uma Educação Infantil de qualidade para nossos meninos e meninas.
	2.1- Universalizar o atendimento de crianças com 04 a 05 anos de idade, até 2016, e ampliar oferta de Educação Infantil em Creches de forma atender a população de 0 a 3 anos de idade e garantir regime em tempo integral, até o final da vigência deste PMPI.


	X
	X
	
	01
	
	Anualmente
	Atender 100% de crianças de 04 a 05 anos de idade, até 2016, e ampliar oferta de Educação Infantil em Creches de forma atender a população de 0 a 3 anos de idade e garantir regime em tempo integral em 50% das escolas da rede municipal de ensino.
	Secretaria Municipal de Educação
	I.8. % de crianças com Benefício de Prestação Continuada (BPC) que estão na escola – MDS/MEC;

% de matrículas ampliadas nas escolas Educação Infantil.
	Sedes das Escolas Municipais de Educação Infantil e Censo Escolar.
	02 anos

	
	2.2- Garantir em regime de colaboração a aquisição de mobiliários, equipamentos, brinquedos pedagógicos, jogos educativos, parques infantis e outros materiais acessíveis nas escolas da Educação Infantil, considerando as especificidades das faixas etárias e as diversidades em todos os aspectos, com vistas à valorização e efetivação do brincar nas práticas escolares, durante o processo do conhecimento da criança.

	X
	X
	
	
	02
	Anualmente
	Adquirir mobiliário, equipamentos, brinquedos pedagógicos, jogos educativos para 100%e parques infantis em 50% das escolas da rede municipal de ensino e outros materiais acessíveis nas escolas da Educação Infantil.
	Secretaria Municipal de Educação
	% de aquisição de mobiliários, equipamentos, brinquedos pedagógicos, jogos educativos, parques infantis e outros materiais para escolas de educação infantil.
	Sedes das Escolas Municipais de Educação Infantil e Censo Escolar.
	02 anos

	
	3.3- Preparar a criança para ingressar no ensino fundamental, respeitando-se o direito de brincar, e expressar sentimentos, desejos, pensamentos e necessidades, bem como assegurar a vivência da infância e o desenvolvimento das dimensões intelectual, física, emocional espiritual, cultural e afetiva do ser humano.


	X
	X
	
	
	02
	Anualmente
	Fomentar em 100% das escolas de ensino infantil, através da ludicidade, a vivência da infância.
	Secretaria Municipal de Educação
	% de crianças ingressando e permanecendo no ensino fundamental.
	Sedes das Escolas Municipais de Educação Infantil
	02 anos


3ª Ação Finalística: ASSISTÊNCIA SOCIAL A CRIANÇAS E SUAS FAMÍLIAS

	OBJETIVOS
	AÇÕES
	TERRITORIALIZAÇÃO
	SITUAÇÃO DE IMPLEMENTAÇÃO
	PERIODICIDADE DA AÇÃO
	 META
	SETOR RESPONSÁVEL
	INDICADORES DE RESULTADOS
	FONTES DE VERIFICAÇÃO
	TEMPO ESTIMADO PARA O ALCANCE DA META 

	
	
	Urb.
	Rur.
	Grupos Específicos (Citar)
	Em execução


	A ser implantada
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	( 01 )
	( 02 )
	
	
	
	
	
	

	Assegurar que todas as crianças de até 6 anos de idade tenham seus direitos (saúde, educação, etc.) garantidos.
	3.1- Firmar parceria com os agentes de Saúde e Conselheiros Tutelares para Realizar busca ativa de crianças até 6 anos que estão fora da escola até 2016 no intuito da sua inserção no âmbito escolar
	X
	X
	
	
	02
	Anualmente
	Localizar até 2016 100% das crianças até 6 anos que estão fora da escola.
	Agentes de Saúde e Conselheiros Tutelares
	% de crianças localizadas que estão fora da escola.
	Secretaria Municipal de Educação e Censo Escolar.
	2 anos

	
	3.2- Firmar parceria com a Secretaria Municipal de Assistência Social e Agentes de Saúde para identificar e mapear todas as crianças de 0 a 6 anos com deficiência, beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada (BPC) no território do nosso município e diagnosticar quais deste podem ser inserido no âmbito escola.

	X
	X
	
	
	02
	Anualmente
	Localizar até 2016 100% das crianças até 6 anos que possuem BPC estão fora da escola.
	Secretaria Municipal de Assistência Social e Agentes de Saúde
	% de localização de crianças de 0 a 6 anos com deficiência, beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada (BPC) no território do nosso município.

	Secretarias Municipais de Assistência Social e Educação
	2 anos

	
	3.3- Contribuir para que, até 2016, todas as crianças de até 6 anos, recebam atendimento em período integral na educação infantil, prioritariamente aquelas das famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família.

	X
	X
	
	
	02
	Anualmente
	Oferecer até 2016, atendimento em tempo integral a 100% das crianças até 6 anos, prioritariamente os beneficiárias do PBF.
	Secretaria Municipal de Educação.
	% de escolas de educação infantil ofertando atendimento em tempo integral.
	Secretaria Municipal de Educação.
	2 anos


4ª Ação Finalística: EVITANDO ACIDENTES NA PRIMEIRA INFÂNCIA

	OBJETIVOS
	AÇÕES
	TERRITORIALIZAÇÃO
	SITUAÇÃO DE IMPLEMENTAÇÃO
	PERIODICIDADE DA AÇÃO
	META
	SETOR RESPONSÁVEL
	INDICADORES DE RESULTADOS
	FONTES DE VERIFICAÇÃO
	TEMPO ESTIMADO PARA O ALCANCE DA META

	
	
	Urb
	Rur
	Grupos Específicos (Citar)
	Em execução


	A ser implantada
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	( 01 )
	( 02 )
	
	
	
	
	
	

	Todas as comunidades do município com acesso a informação e conhecimentos sobre a situação das crianças e adolescentes e promovendo iniciativas pela redução das desigualdades.

Fomentar a criação de ações intersetoriais com vista na transformação de políticas públicas que promovam a segurança das nossas crianças.
	4.1 - Manter e ampliar programas suplementares que promovam a acessibilidade nas instituições públicas, para garantir o acesso e a permanência dos (as) alunos (as) com deficiência por meio da adequação arquitetônica, da oferta de transporte acessível e da disponibilização de material didático próprio e de recursos de tecnologia assistiva, assegurando, ainda, no contexto escolar, em todas as etapas, níveis e modalidades de ensino, a identificação dos (as) alunos (as) com altas habilidades ou superdotação;


	X
	X
	
	
	02
	Anualmente
	Adequar as instituições públicas para

garantir o acesso e a permanência dos (as) alunos (as) com deficiência por meio da adequação arquitetônica, da oferta de transporte acessível e da disponibilização de material didático próprio e de recursos de tecnologia assistiva.
	Secretarias Municipais de Infraestrutura e Educação.
	% de ações implementadas de proteção às crianças para evitar acidentes na primeira infância;

% de instituições escolares com padrões mínimos de acessibilidade para alunos com deficiências, bem como materiais didáticos disponíveis para esse público.
	Sedes das Escolas Municipais
	2 anos

	
	4.2 - garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do ensino regular sob alegação de deficiência e promovida a articulação pedagógica entre o ensino regular e o atendimento educacional especializado;


	X
	
	
	
	02
	Anualmente
	Ampliar  a oferta de educação inclusiva, para atender alunos com deficiências em 03 escolas da rede municipal de ensino.
	Secretaria Municipal de Educação e escolas municipais
	% de oferta de educação inclusiva nas escolas da rede municipal de ensino.
	Sedes das Escolas Municipais
	2 anos

	
	4.3 - Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola e ao atendimento educacional especializado, bem como da permanência e do desenvolvimento escolar dos (as) alunos (as) com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação beneficiários (as) de programas de transferência de renda, juntamente com o combate às situações de discriminação, preconceito e violência, com vistas ao estabelecimento de condições adequadas para o sucesso educacional, em colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, à adolescência e à juventude;


	X
	
	
	
	02
	Bimestralmente
	Realizar monitoramento em 100% das escolas que realizam atendimento educacional especializado.
	Secretaria Municipal de Educação/ Coordenação de Educação Inclusiva
	% de monitoramento realizado nas escolas municipais que ofertam educação inclusiva.
	Sedes das Escolas Municipais e Coordenação de Educação Inclusiva da SME.
	2 anos


Rodolfo Fernandes/RN, 04 de Dezembro de 2015.

____________________________
Cícero Monteiro Neto

Prefeito Municipal

CPF: 413.926.554-04

Realização:

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA

Elaboração:

Antonia Teankydes Leymange Nunes - SEMAS
Neuzaneide Vaz de Freitas – CRAS

Maria do Desterro Brasil de Araújo – SME
Emanoel Valdivino Filho – SECULT
Elizaide Martins Medeiros Queiroz – SECULT
Ana Claudia Almeida Cavalcante – SMS

Apoio:

Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes-RN

Parceria:

Centro de Referência da Assistência Social – CRAS/ Rodolfo Fernandes-RN

Conselho Tutelar/ Rodolfo Fernandes-RN

